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Art.177 da 
Constituição Federal

Atividade de pesquisa e lavra das jazidas é monopólio da União, que pode contratar
atividades de E&P com empresas privadas ou públicas, nacionais e estrangeiras.

Lei nº 9.478/1997
Cabe a Agência contratar, regular e fiscalizar as atividades do setor, assim como
elaborar editais e contratos e promover as rodadas de licitações.

Decreto nº 
9.641/2018

Delega competência à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis -
ANP para definir blocos em bacias terrestres a serem objeto de licitação, sob regime de
concessão, no sistema de Oferta Permanente.

Resolução CNPE nº 
17/2017 e 03/2020

Fica a ANP autorizada a definir e licitar blocos em quaisquer bacias terrestres ou
marítimas, bem como licitar campos devolvidos ou em processo de devolução,
podendo conduzir ofertas permanentes desses campos e blocos, exceto os localizados
na área do pré-sal, nas áreas estratégicas, na Plataforma Continental além das 200
milhas náuticas, bem como os blocos autorizados para compor a 17ª e 18ª Rodadas
de Licitações no regime de concessão.

Resolução ANP nº 
18/2015

Regulamenta o procedimento licitatório de blocos ou áreas para E&P de petróleo e gás
natural sob o regime de concessão.

Base Legal



Oferta Permanente: Objetivos

Ampliar as 
reservas 

brasileiras e os 
conhecimentos 

das bacias 
sedimentares 

brasileiras

Descentralizar o 
investimento 

exploratório no país e 
aumentar a participação 
de empresas de pequeno 

e médio porte

Trazer 
oportunidades 
para empresas 

de distintos 
perfis e 

tamanhos



Oferta Permanente: O que é?

✓ É uma modalidade de concessão na qual há a oferta de blocos exploratórios

e de áreas com acumulações marginais.

✓ É um processo que consiste na oferta contínua de campos devolvidos ou em

processo de devolução, de blocos exploratórios ofertados em licitações

anteriores e não arrematados ou devolvidos à Agência, além de novos blocos

exploratórios em bacias terrestres em estudo na ANP.



Inclusão de Áreas: Como Acontece?

Obtenção das 
Diretrizes 

Ambientais

Aprovação da 
proposta de 
inclusão na 

Diretoria 
Colegiada

Audiência/
Consulta 
Pública 
sobre as 
áreas a 
serem 

incluídas

Envio dos 
Instrumentos 

Licitatórios aos 
TCU (Instrução 
Normativa nº 

81/2018) – (90 
dias)

Republicação do 
Edital 

Blocos e 
Áreas em 

Estudo

Áreas em 
Oferta

Proposição 
de Áreas 

para serem 
Ofertada



Inscrição
Preenchimento do 

formulário eletrônico

Submissão de 
documentos de 

Inscrição
(tabelas 2A e 2B)

Pagamento da taxa de 
participação de

R$ 2.250,00

Como se inscrever?

▪ A licitante que tiver sua inscrição aprovada pela CEL estará apta a

apresentar ofertas na sessão pública.

▪A interessada poderá peticionar documentos eletronicamente, consultar

processos e acompanhar o seu andamento (SEI).

A inscrição é única e permanente

Na hipótese de apresentação de declaração de interesse, documentos que 
tiverem sido alterados ou modificados desde sua última submissão deverão 

ser reapresentados.



✓A realização de uma sessão pública de
apresentação de oferta somente ocorre se a ANP
receber uma declaração de interesse para
quaisquer blocos ou áreas em oferta (acompanhado
de garantia de oferta) e esta tenha sido aprovada
pela Comissão Especial de Licitação (CEL).

✓Cada ciclo da Oferta Permanente é composto por
todas as atividades necessárias para a realização da
sessão pública de apresentação de ofertas para os
setores que forem objeto de declaração de
interesse, e compreende também a homologação
da licitação e a assinatura dos contratos concessão.

Quando teremos uma sessão pública?
Como apresentar uma oferta?



Declaração de Interesse

A qualquer momento uma licitante inscrita poderá apresentar declaração dos 
setores de interesse (Anexo XIII)

Toda declaração dos setores de interesse deverá estar acompanhada de uma 
garantia de oferta (Carta de Crédito, Seguro Garantia, Caução em Dinheiro)

A aprovação da primeira garantia de oferta acompanhada de declaração de interesse 
iniciará um Ciclo da Oferta Permanente 



Inclusão 
Blocos e 

Divulgação 
Parâmetros 

Téc. e 
Econômicos

Avaliação das 
Áreas pelos 

Interessados

Inscrições / 
taxa de 

participação

Declaração de 
interesse e 

garantias de 
oferta

Divulgação da 
existência de 
declaração de 
interesse e do 
cronograma

Prazo para 
novas 

inscrições e 
aporte de 
garantias

Sessão de 
Apresentação 

de Ofertas

Oferta 
Permanente

Blocos Arrematados

Assinatura 
Contratos de 

Concessão

Qualificação das 
Vencedoras

Adjudicação e 
Homologação

Blocos Arrematados

Ciclo Aberto

Ciclo Fechado

Oferta Permanente: Como 
funciona o Processo

CEL divulgará Cronograma de 
cada ciclo após recebimento e 

análise de declaração de 
interesse acompanhada de 

garantia de oferta



• Julga a inscrição, a qualificação das licitantes, conduz e
julga a sessão pública de apresentação de ofertas

• Aprova declaração de interesse e define o cronograma
de cada ciclo da Oferta Permanente

CEL

(Fase externa)

• Coordena o processo de elaboração das minutas dos
editais e contratos

• Coordena o processo de análise da inscrição e da
qualificação das licitantes

• Coordena o processo licitatório e promove a licitação

SPL

(Fase interna)

Resolução ANP 
nº 18/2015 Atribuições

Condução da Licitação



Blocos Exploratórios

Bônus de assinatura

80%

PEM

20%

Áreas com Acumulações 
Marginais

Bônus de assinatura

100%

As sessões públicas de apresentação de ofertas serão realizadas em data e local
a serem divulgados pela CEL sempre que a ANP tiver recebido pelo menos uma
declaração de interesse válida.

Apresentação das Ofertas

Composição das 
Ofertas



Qualificação das licitantes vencedoras

Consórcios

A documentação de qualificação deverá ser 
apresentada individualmente por cada um das 

consorciadas

• Serão qualificadas somente as licitantes vencedoras do leilão

• A data limite para entrega da documentação de qualificação será divulgada pela
CEL a cada ciclo da oferta permanente (tabelas 11A e 11B)

Técnica Jurídica
Regularidade 

fiscal e 
trabalhista

Econômico-
financeira



Parâmetros Edital - PLM

Nível de qualificação Ambientes operacionais de atuação
Patrimônio líquido mínimo 

(R$)

Operadora A
Águas ultraprofundas, profundas, rasas e áreas 

terrestres
230.000.000,00

Operadora B Águas rasas e áreas terrestres 100.000.000,00

Operadora C Áreas terrestres 8.000.000,00

Operadora D Áreas com acumulações marginais 1.200.000,00

Não Operador Qualquer ambiente
25% do PLM exigido da 

operadora para cada ambiente



Edital Vigente - Blocos em Oferta

✓ 30/07/2021: Publicado o Edital
contendo os parâmetros técnicos e
econômicos dos blocos.

✓ 1068 blocos exploratórios

✓ 546 terra e 522 mar

✓ 17 Bacias Brasileiras

Terra : Amazonas, Espírito Santo,
Paraná, Parecis, Parnaíba,
Potiguar, Recôncavo, Sergipe-
Alagoas e Tucano.

Mar: Camamu-Almada, Campos,
Ceará, Espírito Santo, Foz do
Amazonas, Jacuípe, Pelotas,
Pernambuco-Paraíba, Potiguar,
Santos, Sergipe-Alagoas



Parâmetros Edital



Oferta Permanente - Ciclos

1 Ciclo da Oferta Permanente

• Sessão Pública 10/09/19 → 33 Blocos Exploratórios e 12 Áreas com

Acumulações Marginais arrematados.

• 18 empresas vencedoras.

• 38 contratos assinados até o momento.

• CEL prorrogou a assinatura de 7 contratos para até 29/07/21.

2 Ciclo da Oferta Permanente

• Sessão Pública 04/12/20 → 17 Blocos Exploratórios e 1 Área com

Acumulação Marginal arrematados.

• 7 empresas vencedoras.

• 18 contratos assinados em 28/06/21.

1° Ciclo 2° Ciclo

22.306.837
56.696.646

320.282.000

160.602.00

R
$

Bônus PEM



Oferta Permanente: Detalhes e Informações

http://rodadas.anp.gov.br/pt/oferta-permanente

E-mail:   rodadas@anp.gov.br

about:blank


Obrigada!

Superintendência de Promoção de Licitações

http://rodadas.anp.gov.br 

E-mail:   rodadas@anp.gov.br


